
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20220304       

ADESÃO DE ATA (CARONA) Nº A/2022-001 FMS

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 12.826.879/0001-04, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DAHU CARLOS BURANI MACHADO,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
residente na RUA ANTONIO BELUZZO Nº 37 - GUANABARA, portador do CPF nº 697.137.152-68 e do outro lado 
LIZARD SERVIÇOS EIRELI,    CNPJ 30.536.715/0001-24, com sede na RUA JI1 Nº 181 JARDIM IPÊ, Goiânia-GO, CEP 
74594-005, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    JANIALBERT 
BALTAZAR DA COSTA, residente na , Goiânia-GO, portador do(a) CPF 235.280.361-68, têm justo e contratado o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRA DE GOIÁS 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESECIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021 (PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
3100/2021)PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGÃO ADAPTADO EM AMBULÂNCIA VISANDO ATENDER 
A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON DO PARÁ

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

150812  VEÍCULO FURGÃO - Marca.: RENAULT MASTER               UNIDADE                 1,00       272.500,000       272.500,00

        ORIGINAL DE FÁBRICA,   0   KM,  ADAP.  P/  AMB  SIMPLES
        REMOÇÃO, COM CAP.  VOL. NÃO INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS

        NO TOTAL. COMPR.  TOTAL  MÍN.  4.740  MM  COMP. MÍN. DO
        SALÃO DE ATEND.2.500  MM  AL.  INT.  MÍN.  DO  SALÃO DE

        ATEND. 1.540 MM  DIESEL  EQUIPADO C/ TODOS OS EQUIP. DE
        SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS   E  EXIGIDOS  PELO  CONTRAN  A

        ESTRUTURA DA CABINE  E  DA  CARROCERIA  SERÁ  ORIGINAL,
        CONSTRUÍDA EM AÇO.  O  PAINEL  ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ

        POSSUIR 2 TOMADAS  P/  12V  (DC).  AS TOMADAS ELÉTRICAS
        DEVERÃO MANTER UMA  DIST.  MÍN.  DE  31  CM DE QUALQUER

        TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND. DEVE SER
        DE 2 TIPOS:  NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR

        NO MÍN. 4  LUMINÁRIAS,  INSTALADAS NO TETO, C/ DIÂMETRO
        MÍN. DE 150   MM,  EM  BASE  ESTAMPADA  EM  ALUMINO  OU

        INJETADA EM PLÁSTICO  EM  MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT.
        DEVERÁ CONTAR C/  HOLOFOTE  TIPO  FAROL ARTICULADO REG.
        MANUALMENTE NA PARTE   TRASEIRA   DA   CARROCERIA,   C/

        ACIONAMENTO INDEPENDENTE E  FOCO  DIRECIONAL  AJUSTÁVEL
        180º NA VERTICAL.  POSSUIR  1  SINALIZADOR PRINCIPAL DO

        TIPO BARRA LINEAR  OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/
        MÓDULO ÚNICO 2  SINALIZADORES  NA PARTE TRASEIRA DA AMB

        NA COR VERMELHA,  C/  FREQ.  MÍN.  DE  90  FLASHES  POR
        MINUTO, QUANDO ACIONADO    C/    LENTE    INJETADA   DE

        POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR  UM  DOS  CONCEITOS  DE
        LED. SINALIZADOR ACÚSTICO  C/ AMPLIFICADOR DE POT. MÍN.

        DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST.
        DE MEGAFONE C/  AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M.

        DE NO MÍN.  100  DB @13,8 VCC SIST. DE RÁDIOCOMUNICAÇÃO
        EM CONTATO PERMANENTE  COM  A CENTRAL REGULADORA. SIST.

        FIXO DE OXIGÊNIO  (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 CILINDRO
        DE OXIGÊNIO DE  NO MÍN. 16L. EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM

        CINTAS REGULÁVEIS E  MECANISMO  CONFIÁVEL  RESISTENTE A
        VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU               CAPOTAMENTOS,

        POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS      DE     CAPACIDADE
        DIFERENTES, EQUIPADO C/  VÁLVULA  PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A

        4,0 KGF/CM2 E  MANÔMETRO  NA  REGIÃO DA BANCADA, POSSUI
        UMA RÉGUA E  FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ O2 E ASPIRADOR
        TIPO VENTURI, C/  ROSCAS  PADRÃO  ABNT. CONEXÕES IN/OUT

        NORMATIZADAS PELA ABNT.  A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ
        PERMITIR O RESFR/AQUEC.  O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ

        SER FORNECIDO C/  O  SIST.  ORIGINAL  DO  FABRICANTE DO
        CHASSI OU HOMOLOGADO  PELA  FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO,

        VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E  DESEMBAÇADOR.  P/  O  COMPART.
        PACIENTE, DEVERÁ SER  FORNECIDO  ORIGINAL DO FABRICANTE

        DO CHASSI OU  HOMOLOGADO  PELA  FÁBRICA  UM SIST. DE AR
        CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO

        LATERAL NOS TERMOS  DO  ITEM  5.12  DA  NBR 14.561. SUA
        CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E

        UNIDADE CONDENSADORA DE  TETO.  MACA  RETRÁTIL,  COM NO
        MÍN. 1.900 MM  DE  COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA
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        FRENTE C/ PÉS  DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL PROVIDA DE
        RODÍZIOS, 3 CINTOS  DE  SEGURANÇA  FIXOS,  QUE PERMITAM

        PERFEITA SEGURANÇA E   DESENGATE   RÁPIDO.  ACOMPANHAM:
        COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM  2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO

        DE ATENDIMENTO. AMBOS  POSICIONADOS  PRÓXIMOS ÀS BORDAS
        DA MACA, SENTIDO     TRASEIRAFRENTE     DO     VEÍCULO.
        CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO  DE  NO  MÍN.  1  POLEGADA DE

        DIÂMETRO, COM 3  PONTOS  DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS
        SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE PARAFUSOS

        E C/ 2  SIST.  DE  SUPORTE  DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO
        POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PISO: SER

        RESISTENTE A TRÁFEGO  PESADO,  REVESTIDO  COM  MATERIAL
        TIPO VINIL OU  PRFV  (PLÁSTICO  RESISTENTE  DE FIBRA DE

        VIDRO) OU SIMILAR  EM  COR  CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA,
        LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ

        LADO DA VIATURA  (LADO  ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS DE
        TRINCO PARA IMPEDIR  A  ABERTURA  ESPONTÂNEA DAS MESMAS

        DURANTE O DESLOCAMENTO.   ARMÁRIO   TIPO  BANCADA  PARA
        ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  COM  BATENTE  FRONTAL DE 50

        MM, PARA APOIO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MEDICAMENTOS,  COM
        APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE,

        COM UMA ALTURA  DE 0,70 M FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO
        PARA GRAFISMO DO   VEÍCULO,  COMPOSTO  POR  (CRUZES)  E

        PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO   CAPÔ,   VIDROS   LATERAIS   E
        TRASEIROS BEM COMO, AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E

        MINISTÉRIO DA SAÚDE.                                   

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      272.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA DE PAGAMENTO

3.1. Exercício 2022 Projeto 1001.107820112.1.066 Aquisição de Ambulâncias Equipadas , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇAO, CONDIÇOES DO RECEBIMENTO DO PRODUTO E 
FISCALIZAÇAO

4.1. CONTRATADA deverá realizar a entrega do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, em no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da ordem de compra;

4.1.1. A entrega técnica deverá acontecer no momento da entrega do veículo à contratante.
              

4.1.2. O Prazo de entrega poderá ser estendido por igual período, desde que a contratada o solicite e justifique os 
motivos. 

4.1.3. O deferimento ou indeferimento do pedido ficará a cargo do gestor do contrato.

4.2. Não será aceito entrega em desacordo com a Ordem de Compra.

4.3. A CONTRATADA deverá realizar a substituição dos itens avariados ou com defeitos, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias corridos, a contar da data da devolução, sendo que em caso de não aceitação do equipamento, a devolução 
(frete) será por conta da contratada;

4.4. Para a entrega do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, é obrigatória a observação das referências dispostas em normas técnicas e dispositivos legais existentes 
no país, em especial aquelas diretamente relacionados ao objeto, sob pena de não conformidade. 

4.5. O VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, entregue 
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pela CONTRATADA deverá atender todas as características mínimas e conter todos os itens obrigatórios constantes no 
Termo de Referência.

4.6. Não será admitida redução das características, itens ou acessórios de série do VEÍCULO FURGÃO COM 
CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, constantes nos catálogos técnicos e/ou 
comerciais, mesmo que não estejam relacionados na descrição técnic a mínima do objeto do Termo de Referência.

4.7. A Nota Fiscal deverá conter todos os dados necessários. Caso a Nota Fiscal apresente inconsistências deverá ser 
substituída pela CONTRATADA.

4.8. No ato da entrega deverá ser realizada a conferência dos itens de avaliação, de acordo com as especificações 
indicadas no Termo de Referência.

4.9. Se detectada alguma irregularidade que impeça o funcionamento correto dos mesmos, o Termo de Recebimento 
somente será emitido após a regularização da pendência. Caso a irregularidade seja pequena e não comprometa o 
adequado funcionamento do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO P ARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, o Termo de Recebimento poderá ser emitido, mencionando -a na ficha de vistoria e estabelecendo-se prazo 
de 30 (trinta dias) para resolução, sob pena de sanção. 

4.10. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO entregue em desacordo com as especificações e condições deste 
Termo de Referência e do Contrato. 

4.11. A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, pela CONTRATADA a CON TRATANTE, acompanhado da 
documentação pertinente.

4.12. A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos bens contra defeitos mecânicos pelo período mínimo de 12 
(doze) meses a partir do recebimento.

4.13. O fornecedor deverá apresentar 01 nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se que não 
serão aceitas rasuras ou informações incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se 
comprometendo  em caso de erro, trocar a referida Nota Fiscal num prazo de 24 horas.

4.14. Caberá ao(s) servidor(es) Marli Nunes dos Santos para  acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais do(s) 
contrato(s), para atuar de acordo com o Art. 67, § 1º  da Lei nº 8 .666/93.

4.15. Além do acompanhamento e da fiscalização o Fiscal do contrato, poderá, ainda sustar qualquer fornecimento que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que  essa medida se tornar necessária.

4.16. Caberá ao fiscal do contrato anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos  
materiais mencionados, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados.

4.16.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da Unidade Gestora, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

4.16.2. Certificar as faturas correspondentes e encaminhá -las ao Órgão Financeiro da CONTRATANTE após constatar 
o fiel cumprimento das condições ajustadas.

4.16.3. Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

RUA GONÇALVES DIAS Nº 400-CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.17. A Atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos/serviços, caberá ao Fiscal do 
contrato, e só após o recebimento definitivo dos produtos/serviços deverá ser aceita e recebida a Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses com validade e eficácia a partir da publicação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.1. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega 
dos produtos;

6.1.2. impedir que terceiros forneçam os produtos/serviços objeto deste Contrato;

6.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

6.1.4. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados;

6.1.5. solicitar a troca dos materiais mediante comunicação a ser feita pelo fiscal do contrato;

6.1.6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Almoxarifado, o 
fornecimento dos materiais objeto deste Contrato;

6.1.7. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

6.2. Efetuar a inspeção do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO montados/fabricados após a assinatura do contrato, de acordo com as condições e especificações 
pactuadas neste Termo de Referência. 

6.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com os prazos e condições estabelecidos no Contrato. 

6.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando as 
falhas detectadas em registro próprio. 

6.5. Comunicar prontamente a CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e cond ições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.6. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

6.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qua lificação exigidas na licitação.

6.8. Cumprir com os compromissos financeiros assumidos por ocasião  da emissão da Nota de Empenho.

RUA GONÇALVES DIAS Nº 400-CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.9. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a entrega das 
notas fiscais/faturas;

6.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA;

6.11. Impedir que terceiros forneça objeto deste contrato;

6.12. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido recusado pela 
FISCALIZAÇÃO;

6.13. Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de produtos que esteja de 
acordo com as normas de comercialização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Caberá à licitante vencedora:

7.2. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
materiais objeto deste contrato, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações; e
e) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

7.3. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;

7.4. manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

7.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.6. responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;

7.7. comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;

7.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando ao 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, objetos do Contrato, respeitando todas as condições estabelecidas no Termo 
de Referência e no Contrato. 
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7.10. A CONTRATADA responderá, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a causar ou provocar ao 
CONTRATANTE e a terceiros, direta ou indiretamente. 

7.11. Disponibilizar ao município toda a literatura técnica (como manual de serviço, catálogo de peças, manual de 
operação e manutenção) em língua portuguesa. 

7.12. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 0800, fale conosco ou similar) em 
língua portuguesa. 

7.13. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA respeitar a normas técnicas 
da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou equivalente. 

7.14. A CONTRATADA deverá fornecer Termo de Garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de 
garantia técnica mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (Termo de Recebimento e Exame de 
Material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau funcionamento, decorrentes de 
desgastes prematuros durante a operação e o emprego do equipamento/veículo em condições normais.  

7.15. A CONTRATADA deverá executar todas as manutenções, incluso todos os materiais e mão de obra de todas as 
manutenções preventiva durante o período de garantia, sob seu exclusivo ônus. 

7.16. Efetuar a entrega do VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, de acordo com as especificações estipuladas neste Termo d e Referência. 

7.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde de Rondon do Pará-PA, 
sobre o VEÍCULO FURGÃO COM CARROCERIA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 
ofertados.

7.18. No ato da entrega, a CONTRATADA deverá fornecer toda documentação necessária para que a CONTRATANTE 
efetue o Emplacamento e Licenciamento do veículo junto ao DETRAN no município de Rondon do Pará;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

À CONTRATADA caberá, ainda:

8.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

8.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

8.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e c omerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.

8.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
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razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONTRATANTE.

8.6. Cumprir com todas as obrigações contratuais de forma que o pactuado seja realizado com esmero e perfeição.

8.7. Fornecer de acordo com a Ordem de Compra/Requisição emitida pelo órgão/setor responsável.

8.8. Comunicar à Contratante, por escrito, as eventuais ocorrências que possam prejudicar o fornecimento contratado, 
fixando prazo para sua regularização.

8.9. A Contratada deverá garantir o fornecimento, não deixando faltar em seus estoques, os itens licitados.

8.10. Manter todas as certidões fiscais e licenças necessárias para o exercício da atividade em vigência, durante a 
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 
a vigência deste Contrato;

9.2.  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; e

9.3. vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do(s) objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA DESPESA E DO PAGAMENTO

10.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2022 Projeto 1001.107820112.1.066 Aquisição de Ambulâncias Equipadas  , Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 272.500,00

10.2. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados do adimplemento da obrigação.

10.2.1. O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer banco 
indicado na proposta e informado juntamente com a Nota Fiscal, devendo ficar explicitado o nome do banco, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com o FGTS, Justiça do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO.

10.4. A  CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora.
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10.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

10.6.1. A licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal com elemento de despesa separados, conforme 
exigência da Nova Contabilidade Pública.

10.6.2. Na Nota Fiscal deverá conter o Número do Pregão e do Contrato, condição exigida para emissão do Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO, DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

11.1.  O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

11.2. No interesse da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93.

11.2.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e

11.2.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

12.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

12.1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento prevista neste contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

12.1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

12.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

12.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

12.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

12.2.3. comportar-se de modo inidôneo;

12.2.4. fizer declaração falsa;

12.2.5. cometer fraude fiscal;

12.2.6.- falhar ou fraudar na execução do Contrato;

12.2.7. não celebrar o contrato;

12.2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

12.2.9. apresentar documentação falsa.

12.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.º 8.666/93.

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

12.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

13.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

13.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias;

13.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

13.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
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13.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

14.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do CARONA Nº A/2022-001 FMS, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). DAHU CARLOS BURANI MACHADO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de RONDON DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA.

    RONDON DO PARÁ-PA, 03 de Maio de 2022

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
    CNPJ(MF) 12.826.879/0001-04

    CONTRATANTE

    LIZARD SERVIÇOS EIRELI
    CNPJ 30.536.715/0001-24

    CONTRATADO(A)
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